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Prefeitura Alunicipat de ilmuarama 
Estado do Paraná 

Decreto N.° 003 

Cede por prazo determinadoea.-

de terras de propriedade da Municipali 

dada ao Sr. Edno Marques Xavier, dand0 

outras provid;ncias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANA„' 

no uso de suas atribtaçaes legais e considerando o que faculta a 

Lei Municipal ng 54, de 30 de dezembro de 1972*  

DECRETA: 

Art. 12- Fica cedido ao Sr. EDNO MARQUES XAVIER, pe 
lo prazo de 20(vinte) anos, o imóvel denominado data n-

c2  02, Qua-
dra 03, do Lote 86-A subdivis¡o do lote 86 - Gleba 8 - lg Secção 

do Nácleo Rio do Veado . Porto Figueira, para construção de 
	um 

abrigo de barcos, com fins exclusivo para pesca e recreação. 

Art. 2- Este Pecreto entrará em vioor na data 	de 
3ua publicação revoadas as dispOsiçGes em contrário. 

.EDIFiCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO 
)0 PARAN4, aos 19 dias do môs de janeiro de 1977. 
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